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ATA DE SESSÃO RESERVADA 
TOMADA DE PREÇOS N° 4/2020 - PROCESSO N° 5112020 

Às 8h12 do dia 20 de Maio de 2020, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaí, situada na Rua Aristides 
Pires, n° 1230, subsolo, Centro, realizou-se a sessão reservada para o prosseguimento do 
processo acima citado cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de 
material didático de sistema de ensino, para alunos e professores da Educação 
Infantil - alunos de 2 a 5 anos e Ensino Fundamental - séries iniciais), a saber: 
Presentes o Presidente Elisete de Oliveira Marques, bem como os membros da 
Comissão Permanente de Licitações constituída pelos servidores: Moacir Rodrigues 
Machado e Denis Roberto dos Reis, membro e o Sr. Miguel de Castro Junior, 

Coordenador do Setor de Licitação. 

Dando início a sessão, o Presidente recebeu o processo e passou a 

análise da comissão. 

Após o encaminhamento do relatório emitido pela Comissão 
Técnica divulgando a pontuação das propostas apresentadas pelas empresas, o 
Presidente juntamente com os membros presentes à sessão realizaram a contagem 
da pontuação, onde constataram os seguintes fatos: 

No edital, precisamente no item 8.2.5, menciona o critério s 
quantitativo de pontos a serem atingidos pelas empresas, tendo por base a 
relacionada no Anexo II, porém no relatório apresentado pela Equipe Técnic 
critérios de avaliações (Acompanhamento Pedagógico e Portal de Conteúdos 
Internet) foram adicionados na avaliação para o Ensino Infantil, dando 
divergência no quantitativo presente no edital. 

Muito embora a Equipe Técnica adicionou os critérios acima 
citados, o Presidente juntamente com os membros da Comissão de Licitação 
decidiram em desconsiderar os referidos critérios por razões de não constarem no 
Anexo II do edital. 

Realizando a recontagem cia grade, ficou estipulado o quantitativo 
total de 210 pontos para o Ensino Infantil e 420 pontos para o Ensino 
Fundamental, totalizando em 630 pontos. 

Desta forma, o Presidente decidiu levar-se em conta o percentual 
apresentado no referido item, que corresponde à 70% da pontuação total. 
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De acordo com o Ofício n° 96/2020 expedido pela Secretaria da 
Educação, a Equipe Técnica avaliaram a pontuação por empresa de acordo com a 
tabela abaixo: 

Conforme mencionado, a Equipe Técnica é composta por 11 
membros, sendo 5 membros para avaliarem o Ensino Infantil e 6 membros para 
avaliarem o Ensino Fundamental. 

Sendo assim, a tabela abaixo demonstra a pontuação dividida de 
acordo com os membros, conforme segue: 

Concluindo assim, o Presidente realizou a classificação das 
empresas de acordo com a pontuação apresentada pela Equipe Técnica, chegando 
ao percentual de: 

• Editora FTD 
S/A. teve como resultado o percentual de 

62,07% 

• 
Universo Editora e Produtos Gráficos e Pedagógicos Eireli. 
teve como resultado o Percentual de 59,90% 

• Gráfica Editora Guteplan LTDA. 
teve como resultado o percentual de 95,33% 
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De acordo com o percentual apresentado, o Presidente juntamente 
com os membros da Comissão de Licitação decidiram em INABILITAR as empresas 
Editora FTP S/A. e Universo Editora e Produtos Gráficos e Pedagógicos Eireli. por 
não atingirem o percentual mínimo de 70% da pontuação geral e HABILITANDO a 
empresa Gráfica Editora Guteplan LTDA. por atender o referido percentual. 

Por haver empresas inabilitadas, o Presidente abre-se o prazo 5 
(cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, ficando assim suspenso a sessão 
programada para o dia 22 de Maio de 2020 às 9 horas. 

Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião às 8h47. 
Eu, Elisete de Oliveira Marque , Presidente) lavrei o presente registro de 
acontecimentos que, após lido e ach. 80 conforme, segue assinado pelo Presidente, pelos 
membros da Comissão. 

Elisete de Qlivëiira 
PRESIITE 

Miguel e e Çistío Junior 
COO' 11 ENADOR DE LICITAÇÃO 




